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EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.
ATOS CONSTRITIVOS INFRUTÍFEROS. EMPRESA EXECUTADA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS.
POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO
PARA CONTROLAR A CONSTRIÇÃO INCIDENTE SOBRE “BEM DE
CAPITAL” ESSENCIAL À ATIVIDADE EMPRESARIAL.
COOPERAÇÃO ENTRE OS JUÍZOS. 

I - Na origem, a Fazenda Pública ajuizou execução fiscal,
objetivando a satisfação de créditos de ICMS inscritos em dívida ativa. O
juízo da execução fiscal indeferiu pedido de penhora no rosto dos autos da
recuperação judicial. O Tribunal a quo manteve a decisão, consignando
que deveria ser oficiado o juízo da recuperação judicial para verificar a
viabilidade da penhora.

II - O Superior Tribunal de Justiça entende que a penhora no rosto
dos autos é apenas a penhora de direito de crédito, pois serve para a penhora
dos créditos a serem recebidos pelo executado em outro processo.
Precedentes: AgInt nos EDcl no  relator Ministro Raul REsp n. 1.746.577/SP,
Araújo, Quarta Turma, julgado em  DJe de 3/10/2022,  3/2/2023;

 relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,REsp n. 1.348.044/RS,
julgado em  DJe de 27/11/2012,  19/12/2012.

III - Com efeito, a penhora no rosto dos autos consiste em
averbação realizada em processo diverso daquele em que se promove a
execução, destinada a vincular eventual crédito que o devedor venha a
receber naquele feito, garantindo sua destinação ao adimplemento da
obrigação executada.

IV - Quanto à recuperação judicial, com a vigência do parágrafo 7º-
B do º, da  acrescentado pela  a art. 6  Lei 11.102/2005,  Lei 14.122/2020,
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execução fiscal e eventuais embargos tramitam regularmente perante o juízo
da execução fiscal, inclusive a determinação de penhora de executado em
recuperação judicial.

V - Especificamente sobre constrições na recuperação judicial,
após as alterações pela  esta Corte Superior entende que o Lei n. 14.112/2020,
juízo da recuperação judicial ostenta competência para determinar a
substituição dos atos de constrição que recaiam não sobre todo e qualquer
bem, mas tão somente sobre "bens de capital" essenciais à manutenção da
atividade empresarial, até o encerramento da recuperação judicial.
Precedentes:  relator Ministro Marco Aurélio Bellizze,REsp n. 2.184.895/PE,
Segunda Turma, julgado em  DJEN de 1/4/2025,  4/4/2025;

 relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma,REsp n. 2.195.180/PR,
julgado em  DJEN de 8/4/2025,  11/4/2025.

VI - , foram adotadas diversas medidas de constrição na In casu
execução fiscal, todas sem sucesso. Assim, a Fazenda Pública requereu
penhora no rosto dos autos da recuperação judicial para fins de resguardar
o recebimento dos créditos tributários. A penhora no rosto dos autos da
recuperação judicial da devedora, em sede de execução fiscal, embora
resguarde o crédito público, não enseja qualquer prejuízo à tentativa de
soerguimento da recuperanda, por não se tratar de ato constritivo ensejador da
imediata expropriação de bens.

VII - Assim, se apresenta legal a penhora no rosto dos autos da
recuperação judicial para fins de resguardar o recebimento dos créditos
tributários da Fazenda Pública, devendo o juízo da recuperação judicial,
mediante cooperação jurisdicional, avaliar para que a futura constrição não
recaia sobre bens de capital essenciais à manutenção da atividade
empresarial, em observância à preservação da empresa.

VIII - Recurso especial provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os
Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em Sessão Virtual de

 a  por unanimidade, conhecer do recurso e lhe dar provimento, nos04/12/2025  10/12/2025,
termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Maria Thereza de Assis Moura, Marco Aurélio Bellizze,
Teodoro Silva Santos e Afrânio Vilela votaram com o Sr. Ministro Relator.

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Afrânio Vilela.
 

                     Brasília, .11 de dezembro de 2025

 

Ministro Francisco Falcão
Relator

Documento eletrônico VDA53049887 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  FRANCISCO FALCÃO   Assinado em: 11/12/2025 09:42:47
Publicação no DJEN/CNJ de 15/12/2025. Código de Controle do Documento: a855ee66-a5d6-482c-b0ba-615b28ff0f9a



Documento eletrônico VDA53049887 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  FRANCISCO FALCÃO   Assinado em: 11/12/2025 09:42:47
Publicação no DJEN/CNJ de 15/12/2025. Código de Controle do Documento: a855ee66-a5d6-482c-b0ba-615b28ff0f9a



RECURSO ESPECIAL Nº 2216490 - SP (2025/0199349-9)

RELATOR : MINISTRO FRANCISCO FALCÃO
RECORRENTE : ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADOR : ALEXANDRE MOURA DE SOUZA - SP130513
RECORRIDO : Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A
ADVOGADO : MARCUS VINICIUS FREITAS COSTA LOUREIRO - SP347038

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL.
ATOS CONSTRITIVOS INFRUTÍFEROS. EMPRESA EXECUTADA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS.
POSSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO
PARA CONTROLAR A CONSTRIÇÃO INCIDENTE SOBRE “BEM DE
CAPITAL” ESSENCIAL À ATIVIDADE EMPRESARIAL.
COOPERAÇÃO ENTRE OS JUÍZOS. 

I - Na origem, a Fazenda Pública ajuizou execução fiscal,
objetivando a satisfação de créditos de ICMS inscritos em dívida ativa. O
juízo da execução fiscal indeferiu pedido de penhora no rosto dos autos da
recuperação judicial. O Tribunal a quo manteve a decisão, consignando
que deveria ser oficiado o juízo da recuperação judicial para verificar a
viabilidade da penhora.

II - O Superior Tribunal de Justiça entende que a penhora no rosto
dos autos é apenas a penhora de direito de crédito, pois serve para a penhora
dos créditos a serem recebidos pelo executado em outro processo.
Precedentes: AgInt nos EDcl no  relator Ministro Raul REsp n. 1.746.577/SP,
Araújo, Quarta Turma, julgado em  DJe de 3/10/2022,  3/2/2023;

 relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,REsp n. 1.348.044/RS,
julgado em  DJe de 27/11/2012,  19/12/2012.

III - Com efeito, a penhora no rosto dos autos consiste em
averbação realizada em processo diverso daquele em que se promove a
execução, destinada a vincular eventual crédito que o devedor venha a
receber naquele feito, garantindo sua destinação ao adimplemento da
obrigação executada.

IV - Quanto à recuperação judicial, com a vigência do parágrafo 7º-
B do º, da  acrescentado pela  a art. 6  Lei 11.102/2005,  Lei 14.122/2020,
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execução fiscal e eventuais embargos tramitam regularmente perante o juízo
da execução fiscal, inclusive a determinação de penhora de executado em
recuperação judicial.

V - Especificamente sobre constrições na recuperação judicial,
após as alterações pela  esta Corte Superior entende que o Lei n. 14.112/2020,
juízo da recuperação judicial ostenta competência para determinar a
substituição dos atos de constrição que recaiam não sobre todo e qualquer
bem, mas tão somente sobre "bens de capital" essenciais à manutenção da
atividade empresarial, até o encerramento da recuperação judicial.
Precedentes:  relator Ministro Marco Aurélio Bellizze,REsp n. 2.184.895/PE,
Segunda Turma, julgado em  DJEN de 1/4/2025,  4/4/2025;

 relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma,REsp n. 2.195.180/PR,
julgado em  DJEN de 8/4/2025,  11/4/2025.

VI - , foram adotadas diversas medidas de constrição na In casu
execução fiscal, todas sem sucesso. Assim, a Fazenda Pública requereu
penhora no rosto dos autos da recuperação judicial para fins de resguardar
o recebimento dos créditos tributários. A penhora no rosto dos autos da
recuperação judicial da devedora, em sede de execução fiscal, embora
resguarde o crédito público, não enseja qualquer prejuízo à tentativa de
soerguimento da recuperanda, por não se tratar de ato constritivo ensejador da
imediata expropriação de bens.

VII - Assim, se apresenta legal a penhora no rosto dos autos da
recuperação judicial para fins de resguardar o recebimento dos créditos
tributários da Fazenda Pública, devendo o juízo da recuperação judicial,
mediante cooperação jurisdicional, avaliar para que a futura constrição não
recaia sobre bens de capital essenciais à manutenção da atividade
empresarial, em observância à preservação da empresa.

VIII - Recurso especial provido.

 

RELATÓRIO

Trata-se de recurso especial interposto por ESTADO DE SÃO PAULO com

fundamento no  III, da Constituição Federal. art. 105,

Na origem, a Fazenda Pública ajuizou execução fiscal, objetivando a satisfação

de créditos de ICMS inscritos em dívida ativa, no valor histórico de R$ 9.925.762,54 (nove

milhões e novecentos e vinte e cinco mil e setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta e

quatro centavos).
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O juízo da execução fiscal indeferiu pedido de penhora no rosto dos autos da

recuperação judicial. O agravo de instrumento foi improvido pelo TRIBUNAL DE

JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, restando consignado que deve ser oficiado o

juízo da recuperação judicial para verificar a viabilidade da penhora. O referido acórdão foi

assim ementado, : in verbis

DIREITO EMPRESARIAL E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA NO ROSTO DOS
AUTOS. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECURSO
DESPROVIDO.

Agravo de instrumento interposto contra decisão que indeferiu pedido de penhora no
rosto dos autos da recuperação judicial da empresa. O agravante busca a efetivação da penhora
para viabilizar o prosseguimento da execução fiscal, enquanto a agravada está em recuperação
judicial.

Há duas questões em discussão: (i) definir se é possível a penhora no rosto dos autos de
processo de recuperação judicial para prosseguimento de execução fiscal; (ii) estabelecer se a
competência para determinar atos de constrição patrimonial é do juízo da execução fiscal ou
do juízo da recuperação judicial.

A penhora no rosto dos autos de processos de recuperação judicial não pode ser deferida
sem a análise do juízo da recuperação judicial, responsável por verificar a viabilidade de atos
de constrição, conforme entendimento pacificado pelo STJ.

A competência para analisar atos de constrição em casos de empresas em recuperação
judicial é do juízo da recuperação, em observância ao  do  sendo vedado ao art. 69  CPC/2015,
juízo da execução fiscal determinar penhora sem cooperação jurisdicional.

A recente revogação do Tema 987 do STJ reforça a competência exclusiva do juízo da
recuperação judicial para a substituição de constrições que possam afetar o plano de
recuperação.

RECURSO DESPROVIDO.
 

Os embargos de declaração opostos foram rejeitados.

O ESTADO DE SÃO PAULO alega violação dos arts. 57 da Lei 11.101/2005,

191-A, 205 e 206 do Código Tributário Nacional, sustentando, em síntese, que a concessão

de recuperação judicial depende da apresentação da prova de quitação de todos os tributos,

e que a penhora no rosto dos autos da recuperação judicial é necessária para garantir o

prosseguimento da execução fiscal, na hipótese de frustação de penhora de dinheiro ou

outros bens no curso da execução fiscal.
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Adiante, aponta violação dos arts. 29 e 31 da Lei de Execução Fiscal,

argumentando, em suma, que a cobrança judicial da Dívida Ativa da Fazenda Pública não é

sujeita a concurso de credores ou habilitação em recuperação judicial, e que nenhuma

alienação será judicialmente autorizada sem a prova de quitação da Dívida Ativa ou a

concordância da Fazenda Pública.

Contrarrazões apresentadas às (fls. 71/79).

É o relatório.

VOTO

A penhora no rosto dos autos tem previsão no  do Código de Processo art. 860

Civil de 2015, : in verbis

 
Art. 860. Quando o direito estiver sendo pleiteado em juízo, a penhora que recair sobre

ele será averbada, com destaque, nos autos pertinentes ao direito e na ação correspondente à
penhora, a fim de que esta seja efetivada nos bens que forem adjudicados ou que vierem a
caber ao executado.

 

O Superior Tribunal de Justiça entende que a penhora no rosto dos autos é

apenas a penhora de direito de crédito, pois serve para a penhora dos créditos a serem

recebidos pelo executado em outro processo. No mesmo sentido:

 
AGRAVO INTERNO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO

ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE DESPESAS CONDOMINIAIS. CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA. ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL. PRODUTO DA ARREMATAÇÃO.
TERCEIRO INTERESSADO COM CRÉDITO ALIMENTAR. PENHORA NO ROSTO DOS
AUTOS. CONSONÂNCIA DO ACÓRDÃO RECORRIDO COM A JURISPRUDÊNCIA
DESTA CORTE.  AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. SÚMULA 83/STJ.

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que devem ser
sopesadas, necessariamente, a potencialidade de satisfação do crédito, na medida em que a
execução se processa segundo os interesses do credor, bem como a forma menos gravosa ao
devedor. Precedentes.
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2. A penhora no rosto dos autos é apenas a penhora de direito de crédito, pois serve
 (apenas para a penhora dos créditos a serem recebidos pelo executado em outro processo

 Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, DJe deREsp 1.348.044/RS,
 e  da mesma relatoria, DJe de 1º/6/2016).19/12/2012,  REsp 1.585.914/SP,

3. O entendimento adotado no acórdão recorrido coincide com a jurisprudência assente
desta Corte Superior, circunstância que atrai a incidência da Súmula 83/STJ.

4. Agravo interno a que se nega provimento.
(AgInt nos EDcl no  relator Ministro Raul Araújo, Quarta Turma, REsp n. 1.746.577/SP,

julgado em  DJe de ) 3/10/2022,  3/2/2023.
 
PROCESSUAL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA NO ROSTO

DOS AUTOS. CONVERSÃO EM RENDA. BENEFÍCIOS DA LEI 11.941/09.
IMPOSSIBILIDADE.

1. O  da  define que "os depósitos existentes vinculados aos art. 10  Lei 11.941/2009
débitos a serem pagos ou parcelados nos termos desta Lei serão automaticamente convertidos
em renda da União, após aplicação das reduções para pagamento a vista ou parcelamento".

2. O Tribunal a quo entendeu que seria aplicável a referida legislação porque a penhora
no rosto dos autos nada mais é do que depósito vinculado aos débitos em execução.

3. A penhora no rosto dos autos é apenas a penhora de direito de crédito, não
podendo ter o mesmo status de depósito.

4. Recurso Especial provido.
(  relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado emREsp n. 1.348.044/RS,

 DJe de )27/11/2012,  19/12/2012.
 

 

Com efeito, a penhora no rosto dos autos consiste em uma anotação ou

averbação realizada em processo distinto daquele em que tramita a execução, com o

objetivo de vincular eventual crédito que o devedor venha a obter naquele feito. Trata-se,

em essência, de uma medida de constrição judicial que tem por finalidade resguardar o

direito do exequente, assegurando que valores ou créditos futuros, reconhecidos em favor

do executado em outro processo, sejam destinados ao adimplemento da obrigação objeto da

execução.

Quanto à recuperação judicial, com a vigência do parágrafo 7º-B do º, da art. 6

 acrescentado pela  a execução fiscal e eventuaisLei 11.102/2005,  Lei 14.122/2020,

embargos tramitam regularmente perante o juízo da execução fiscal, inclusive a

determinação de penhora de executado em recuperação judicial.
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Especificamente sobre constrições na recuperação judicial, após as alterações

pela  esta Corte Superior  entende que o juízo da recuperação judicial Lei n. 14.112/2020,

ostenta competência para determinar a substituição dos atos de constrição que recaiam não

sobre todo e qualquer bem, mas tão somente sobre "bens de capital" essenciais à

manutenção da atividade empresarial, até o encerramento da recuperação judicial.

Confiram-se os julgados:

 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL.

PEDIDO DE CONSTRIÇÃO JUDICIAL. INDEFERIMENTO SOB O FUNDAMENTO DE
QUE A FAZENDA NÃO DEMONSTROU QUE A PENHORA REQUERIDA NÃO
COMPROMETERIA O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ANÁLISE QUE
COMPETE, EM MOMENTO POSTERIOR, AO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
QUE PODERÁ, SE ASSIM ENTENDER SER O CASO, DETERMINAR A
SUBSTITUIÇÃO DA GARANTIA, NA HIPÓTESE DE A CONSTRIÇÃO TER RECAÍDO
SOBRE "BEM DE CAPITAL" ESSENCIAL À MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE
ECONÔMICA. RECURSO PROVIDO.

I. Caso em exame
1. Recurso especial interposto pela Fazenda Nacional contra acórdão do Tribunal

Regional Federal da 5ª Região que negou provimento a agravo de instrumento, mantendo
decisão que indeferiu pedido de penhora de bens de empresa em recuperação judicial, sob o
fundamento de que a Fazenda não demonstrou que a penhora não comprometeria o plano de
recuperação.

II. Questão em discussão
2. A controvérsia posta no presente recurso especial, para além da alegação de negativa

de prestação jurisdicional, centra-se em saber se, no bojo de execução fiscal, é dado ao Juízo
condicionar o deferimento de penhora à comprovação, pela Fazenda, de que a constrição
judicial almejada não compromete o soerguimento da empresa executada que se encontra em
recuperação judicial, ou mensurar, a esse propósito, a relevância do bem para a manutenção
das atividades da recuperanda.

III. Razões de decidir
3. O dissenso jurisprudencial então existente entre a Segunda Seção e as Turmas

integrantes da Seção de Direito Público do Superior Tribunal de Justiça veio a se dissipar por
ocasião da edição da  que, a seu modo, delimitou a competência do Juízo Lei n. 14.112/2020,
em que se processa a execução fiscal (a qual não se suspende pelo deferimento da recuperação
judicial) para determinar os atos de constrição judicial sobre os bens da recuperanda; e firmou
a competência do Juízo da recuperação judicial "para determinar a substituição dos atos de
constrição que recaiam sobre bens de capital essenciais à manutenção da atividade empresarial
até o encerramento da recuperação judicial".

4. Com o advento da  tem-se não mais haver espaço - diante de seus Lei n. 14.112/2020,
termos resolutivos - para a interpretação que confere ao Juízo da recuperação judicial o status
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de competente universal para deliberar sobre toda e qualquer constrição judicial efetivada no
âmbito das execuções fiscal e de crédito extraconcursal, a pretexto de sua essencialidade ao
desenvolvimento de sua atividade.

4.1 O º, § 7º-B, delimita a atuação do Juízo recuperacional, conferindo-lhe a art. 6
possibilidade, apenas, de determinar a substituição do bem constrito por outra garantia, sem
prejuízo, naturalmente, da formulação de proposta alternativa de satisfação do crédito, em
procedimento de cooperação recíproca com o Juízo da execução fiscal e em atenção ao
princípio da menor onerosidade.

4.2 Em se tratando de execução fiscal, o Juízo da recuperação judicial ostenta
competência para determinar a substituição dos atos de constrição que recaiam não sobre todo
e qualquer bem, mas tão somente sobre "bens de capital" essenciais à manutenção da atividade
empresarial, até o encerramento da recuperação judicial.

IV. Dispositivo e tese
5. Recurso especial provido para permitir a penhora dos bens, devendo o Juízo da

recuperação judicial ser dela cientificado, a fim de avaliar a necessidade eventual de sua
substituição, caso se trate de bem de capital essencial à manutenção da atividade empresarial.

Tese de julgamento: "1. incumbe ao Juízo da execução fiscal proceder à constrição
judicial dos bens da executada, sem nenhum condicionamento ou mensuração sobre eventual
impacto desta no soerguimento da empresa executada que se encontra em recuperação judicial,
na medida em que tal atribuição não lhe compete". 2. "Em momento posterior (e enquanto não
encerrada a recuperação judicial), cabe ao Juízo da recuperação judicial, na específica hipótese
de a constrição judicial recair sobre "bem de capital" essencial à manutenção da atividade
empresarial, determinar sua substituição por outra garantia do Juízo, sem prejuízo,
naturalmente, de formular, em qualquer caso, proposta alternativa de satisfação do crédito, em
procedimento de cooperação recíproca com Juízo da execução fiscal, o qual, por sua vez, deve
observar, sempre, o princípio da menor onerosidade ao devedor".

Dispositivos relevantes citados: º, § 7º-B; Lei n. 11.101/2005, art. 6  CPC/2015, art. 69.
Jurisprudência relevante citada: STJ,  Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, REsp 1.758.746/GO,
Terceira Turma, julgado em  STJ,  Rel. Min. Maria Isabel 25/09/2018;  REsp 1.629.470/MS,
Gallotti, Segunda Seção, julgado em 30/11/2021.

(  relator Ministro Marco Aurélio Bellizze, Segunda Turma,REsp n. 2.184.895/PE,
julgado em  DJEN de ) 1/4/2025,  4/4/2025.

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RECUPERAÇÃO

JUDICIAL. COMPETÊNCIA. º, § 7º-B. ATOS LEI N. 11.101/2005, ART. 6
CONSTRITIVOS. COOPERAÇÃO JURISDICIONAL.

I - O presente feito decorre de agravo de instrumento interposto pelo Estado do Paraná
contra decisão de primeira instância proferida em execução fiscal, objetivando,
independentemente da oitiva do juízo recuperacional, a efetivação dos atos de cobrança para
satisfação da dívida - à época, maio de 2023, avaliada em R$ 22.057.812,65 (vinte e dois
milhões, cinquenta e sete mil, oitocentos e doze reais e sessenta e cinco centavos) -, por meio
da liquidação dos ativos financeiros da agravada, correspondentes a quotas de Fundo de
Investimento em Direitos Creditórios. No Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, negou-se
provimento ao recurso.
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II - A questão não é nova, cabendo nesta oportunidade análise pormenorizada das
disposições normativas e dos precedentes proferidos por esta Corte a respeito do tema para
melhor elucidação, decompondo a compreensão das controvérsias e as orientações expedidas
nos diversos casos submetidos à análise deste Tribunal, a fim de sistematizar, no intuito de
conferir-lhe maior operabilidade, o entendimento do Superior Tribunal de Justiça a respeito da
recíproca influência entre os processos de recuperação judicial e execução fiscal.

III - A correta interpretação do º, § 7º-B, da  mais atenta às art. 6  Lei n. 11.101/2005,
disposições de seu texto normativo e à aplicabilidade prática, deve sempre ter à vista as
finalidades do ordenamento jurídico, previstas tanto na Lei de Recuperação e Falências quanto
no Código Tributário Nacional e na Lei de Execuções Fiscais, quais sejam: (i) a execução
fiscal não se suspende em razão da recuperação judicial e (ii) o crédito público tributário goza
de preferência legal, nos termos da legislação.

IV - Na vigência da  na redação dada ao º, § 7º-B, da Lei n. 14.112/2020,  art. 6
 "o Juízo da execução fiscal, ao determinar o prosseguimento do feitoLei n. 11.101/2005,

executivo ou, principalmente, a constrição judicial de bem da recuperanda, não adentra
indevidamente na competência do Juízo da recuperação judicial, não ficando caracterizado, até
esse momento, nenhum conflito de competência [...]" (CC n. 181.190/AC, relator Ministro
Marco Aurélio Bellizze, Segunda Seção, julgado em  DJe de ) 30/11/2021,  7/12/2021.

V - Por medida de cooperação jurisdicional, cabe ao juiz da execução fiscal comunicar o
juízo recuperacional quanto ao deferimento da medida constritiva, mas a comunicação não é
pressuposto do ato e sua eventual inação não enseja a invalidade da contrição, assim como a
inação do juízo da recuperação, por não significar suspensão da medida, não implicará vício na
alienação do bem e consequentes medidas satisfativas em prol do exequente.

VI - A competência do juízo recuperacional limita-se à possibilidade de propor a
substituição dos atos de constrição - pela substituição do bem ou a formulação de proposta
alternativa de satisfação do crédito - não podendo, meramente, anular, suspender
indefinidamente ou desconsiderar a constrição feita pelo juízo executivo. A lei impõe ao juízo
recuperacional, igualmente, postura proativa e cooperativa com o juízo executivo e seu
acionamento é ônus principal da executada / recuperanda ou do administrador judicial da
recuperação.

VII - ""[B]ens de capital" constante do artigo 49, § 3º, da LREF, [...] se trata de bens
corpóreos, móveis ou imóveis, não perecíveis ou consumíveis, empregados no processo
produtivo da empresa.", e "[a]  ao incluir o artigo 6º, § 7º-B, na Lei nº 14.112/2020,

 utilizou-se da expressão "bens de capital" - já empregada no artigo 49, §Lei nº 11.101/2005,
3º, ao qual, por estar inserido na mesma norma e pela necessidade de manter-se a coerência do
sistema, deve-se dar a mesma interpretação". Nesse sentido, "valores em dinheiro não
constituem bens de capital a inaugurar a competência do Juízo da recuperação prevista no
artigo 6º, § 7º-B, da LREF para determinar a substituição dos atos de constrição" (CC n.
196.553/PE, relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Segunda Seção, julgado em

 DJe de )18/4/2024,  25/4/2024.
VIII - Impor que o juízo da execução fiscal aguarde o aval do juízo recuperacional até o

trânsito em julgado da sentença de encerramento significa, por via transversa, impor a
suspensão da execução fiscal e das medidas constritivas pela simples existência do processo
recuperacional.
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IX - O termo final quanto à competência admitida º, § 7º-B, da art. 6  Lei n. 11.101/2005
é descrito como "até o encerramento da recuperação judicial". Há de se afastar a exigência do
trânsito em julgado, por não constar do texto normativo, que indica o "encerramento da
recuperação judicial", o que se dá, a princípio, com a sentença de encerramento, ressalvada a
interposição de recurso com efeito suspensivo, enquanto pendente de julgamento. Acaso, da
sentença de encerramento da recuperação judicial, estejam pendentes de julgamento apenas
recursos sem efeito suspensivo - por exemplo, recurso especial e recurso extraordinário, salvo
atribuição específica - não há que se falar na competência atrativa do juízo universal que para
apreciar eventuais atos constritivos proferidos em outros processos, ainda que não se tenha
verificado o trânsito em julgado.

X - Na pendência da recuperação judicial não encerrada - isto é, sem sentença de
encerramento ou na pendência de recurso com efeito suspensivo -, qualquer nova medida
constritiva deve ser comunicada ao juízo recuperacional, para que esse possa avaliar a
essencialidade do bem constrito e, se o caso, propor a sua substituição ou medidas alternativas
de satisfação do crédito. A perenidade da competência, latente, do juízo recuperacional, para
decidir sobre novas constrições eventualmente realizadas - no mesmo juízo ou em juízo
diverso -não significa que toda e qualquer medida constritiva realizada deva ficar suspensa
indefinidamente se o juízo recuperacional sobre ela não se manifestar especificamente.

XI - No âmbito da execução fiscal, existem inúmeras medidas de defesa à disposição da
sociedade empresária devedora para evitar a possível alienação de um bem constrito que se
caracterize como essencial ao soerguimento da atividade empresarial. Trata-se de meios e
prazos razoáveis para que se afira a necessidade de substituição do bem, estando plenamente
garantido ao executado o exercício da ampla defesa. Vale registrar que enquanto não houver a
alienação do bem em leilão, é possível a substituição das medidas constritivas, nos termos da
competência do juízo recuperacional.

XII - Não tendo o juízo universal manifestado qualquer medida de intervenção nesse
período e não tendo sido impugnada pelo executado, ou qualquer interessado, por qualquer
meio, nos prazos preclusivos próprios, a medida constritiva realizada, a lógica do sistema
aponta para a ausência de interesse na substitui ção do bem constrito, devendo a execução
fiscal prosseguir normalmente, inclusive com a alienação do bem constrito, o levantamento de
valores e a efetiva satisfação do crédito em relação ao exequente.

XIII - No caso concreto, embora feita comunicação, a inércia do juízo recuperacional,
somada ao fato de que a constrição não recai sobre bens de capital, indicam a possibilidade de
prosseguimento das medidas constritivas no juízo executivo, inclusive com a liquidação e
levantamento de valores até a efetiva satisfação do crédito tributário em cobrança na execução
fiscal. Não se pode admitir que a consequência prática do cooperativismo jurisdicional seja a
suspensão da execução fiscal e de suas medidas constritivas até o pagamento de todos os
credores do plano de recuperação.

XIV - É possível, até a liquidação dos valores e considerada a essencialidade do que
constrito para cumprimento do plano recuperacional, que o juízo universal, de maneira
cooperativa e proativa, proponha medidas alternativas - desde que efetivas - de satisfação do
crédito em cobrança, de maneira a não impedir a realização do plano, porém sem descuidar
dos privilégios inerentes ao crédito tributário.

XV - Recurso especial provido.
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(  relator Ministro Francisco Falcão, Segunda Turma, julgado emREsp n. 2.195.180/PR,
 DJEN de )8/4/2025,  11/4/2025.

 

Na citada jurisprudência, restou estabelecido que na pendência da recuperação

judicial não encerrada, isto é, sem sentença de encerramento ou na pendência de recurso

com efeito suspensivo, qualquer nova medida constritiva sobre bens de capital deve ser

comunicada ao juízo recuperacional, para que esse possa avaliar a essencialidade do bem

constrito e, se o caso, propor a sua substituição ou medidas alternativas de satisfação do

crédito.

No presente caso, foram adotadas diversas medidas de constrição na execução

fiscal, todas sem sucesso. Assim, a Fazenda Pública requereu penhora no rosto dos autos da

recuperação judicial para fins de resguardar os recebimento dos créditos tributários.

A penhora no rosto dos autos da recuperação judicial da devedora, em sede de

execução fiscal, embora resguarde o crédito público, não enseja qualquer prejuízo à

tentativa de soerguimento da recuperanda, por não se tratar de ato constritivo ensejador da

imediata expropriação de bens.

Desse modo, é possível a penhora no rosto dos autos da recuperação judicial

para fins de resguardar o recebimento dos créditos tributários da Fazenda Pública, devendo

o juízo da recuperação judicial, mediante cooperação jurisdicional, avaliar para que a futura

constrição não recaia sobre bens de capital essenciais à manutenção da atividade

empresarial, em observância à preservação da empresa.

Caso não haja créditos imediatos a receber da empresa recuperanda, ainda que a

medida não produza efeitos patrimoniais imediatos, persiste sua eficácia no sentido de

publicizar os débitos tributários da recuperanda.
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Ante o exposto, dou provimento ao recurso especial para determinar que o juízo

da execução fiscal envie ofício ao juízo da recuperação judicial a fim de que promova a

penhora no rosto dos autos, nos termos da fundamentação.

É o voto.
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TERMO DE JULGAMENTO
SEGUNDA TURMA

REsp 2.216.490 / SP
Número Registro: 2025/0199349-9 PROCESSO ELETRÔNICO

Número de Origem:
1183701450 1183701461 1183701472 1183701483 1183701494 1196426411 1206877205 1206877216
1206877227 1206877238 1211985183 1211985194 1211985206 1215127968 1215485216 1215485227
1215743739 1215968213 1219810618 15036403620168260014 30087682420248260000
3008768242024826000050000

Sessão Virtual de  a 04/12/2025  10/12/2025

 Relator

Exmo. Sr. Ministro FRANCISCO FALCÃO

 Presidente da Sessão

Exmo. Sr. Ministro AFRÂNIO VILELA

 Secretário

Bela. VALÉRIA ALVIM DUSI

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : ESTADO DE SÃO PAULO
PROCURADOR : ALEXANDRE MOURA DE SOUZA - SP130513
RECORRIDO : Q1 COMERCIAL DE ROUPAS S.A
ADVOGADO : MARCUS VINICIUS FREITAS COSTA LOUREIRO - SP347038

ASSUNTO : DIREITO TRIBUTÁRIO - IMPOSTOS - ICMS/ IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO 
DE MERCADORIAS

TERMO

A SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, em Sessão Virtual de 04/12/2025
a  por unanimidade, decidiu conhecer do recurso e lhe dar provimento, nos termos do 10/12/2025,
voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Maria Thereza de Assis Moura, Marco Aurélio Bellizze, Teodoro Silva
Santos e Afrânio Vilela votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro
Afrânio Vilela.
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Brasília, 10 de dezembro de 2025

Documento eletrônico VDA53024980 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  SISTEMA JUSTIÇA - SERVIÇOS AUTOMÁTICOS,    Assinado em: 11/12/2025 00:52:57
Código de Controle do Documento: 3ff54fca-ce2b-481d-b13e-dd37b5655037


